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Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.945,81
233,50

3.412,28
3.354,95
8.946,54

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202178
PORTARIA AP Nº 1.513 DE 09 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/236620 
E SISPREV Nº 2025.04.1488P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, LETICE DE 
SOUZA SASAKURA, mat. nº 201421/1, na função de Servente Referência 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202182
PORTARIA AP Nº 1673 DE 22 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/36595 E 
SISPREV Nº 2025.04.1646P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e entendi-
mento firmado no Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA EMILIA GOMES DE MATOS 
MILHOMEM, mat. nº 782386/1, na função de Professor Nível Médio, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.241,36 (oito 
mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
267,67

2.291,29
8.241,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202194
PORTARIA AP Nº 1662 DE 22 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2020/66097 E SISPREV Nº 2025.03.1651P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém 
- SISPEMB/PA, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 

art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, 
§2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, RAIMUNDO ALBERTO DOS SANTOS, mat. nº 3253872/1, na 
função de Auxiliar Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de R$3.264,27 (três mil e duzentos e sessen-
ta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Auxiliar Operacional Padrão FG-4 – 20%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.791,77
215,01
33,39

1.224,10
3.264,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202205
PORTARIA AP Nº 1501 DE 08 de Maio de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/605545 
e SISPREV Nº 2025.04.1478P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementarnº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so IX, da Lei nº 5.810/1994, MARA RUBIA GUIMARAES DRAGO, mat. nº 
9779901, na função de MEDICO, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 5359,74 (Cinco mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.663,37
5.359,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Junho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202067
PORTARIA AP Nº 1.412 DE 28 DE ABRIL 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/557748 
E SISPREV Nº 2025.04.1421P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal 
nº 173/2020, ANTONIO CARLOS MATTA DA SILVEIRA, mat. nº 726648/1, 
na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 5.544,55 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.848,18
5.544,55

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202069
PORTARIA AP Nº 1.601 DE 16 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2011/445994 
E SISPREV Nº 2025.04.1574P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 


